
• • 

111-11c1 
-

------------- ESTADO DE SAO PAULO-------------

• 

�1TJJ;_'ORI'Z"A .�A . PREF.EI-Tú�f?.'A.'.�1JÜivÍ.·cÍ PÃ.i�:·DÊ' T'A.QUA.'RIT!NV'Al'j 
m RkCEBER,-�EDIANTE REPASSE EFETUADO PtLO d6VER 

-

(NO----F'EDÉRAt; RECURSOS FINANCEIROS DO MINISTÉRIO 
DO-BEM-ESTAR SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.· 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
� ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

' . 
X9;/ FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decrieta e ele 

seguinte Lei:-

• . , - . . Taquar& t'ln-

prornu lga a 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo ------ , 

a receb12r, m12diante repasse efetuado pelo Ministério 
recursos financeiros no valor de até R$ 2.000.000,00 

Municipal autorizado 
do Bem-Estar Social, 
(dois milhões de 

reais), para infra-estrutura urbana no Município, visando o 
do convênio a ser celebrado e assinado entre as partes. 

curnprimen ·to 

� 
ARTIGO 29 - Para fazer frente as despesas decor-

rentes da presente Lei, fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito A
dicional no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

ARTIGO 39 - Na execução das obras de infra-estru
tura urbana no Munic{pio, a Prefeitura Municipal de Taquaritinga partici
par5, como cota de contrapartida, com 20% (vinte por. cento) dos recursos 
financeiros a serem repassados, que 
do orçamento vigente, suplementadas 

correrão por conta de verbas próprias 
� . se necessar'las. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrar& em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contr5rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN aos 04 de novembro de 1.994. 

A TON CARLOS NUN DA SILVA 
'--- efeito Muni 'pal� 

Registrada e publicada na Secre a da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÚCIA GIBERTONI BOSCHINI 

• 
-Diretor da Secretar'la-

data 
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